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EXTRATO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE INDENIZAÇÃO 

 

Processo Administrativo nº 085/2023 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA. 

Contratada: MXS DIAGNOSTICA COMERCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS MEDICOS E 

LABORATÓRIAIS LTDA, CNPJ Nº 14.630.535/0001-50.  

 

OBJETO: ESTABELECER AS CONDIÇÕES DO RESSARCIMENTO A SER REALIZADO 

PELO MUNICÍPIO EM BENEFÍCIO DO INDENIZADO, EM RAZÃO DO SERVIÇO 

PRESTADO REFERENTE AO CONTRATO Nº 053/2022, DECORRENTE DA DISPENSA Nº 

026/2022, QUE TEM POR OBJETO LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO ANALISADOR 

HEMATOLÓGICO (TRÊS PARTES, 18 PARÂMETROS), COM DISPONIBILIZAÇÃO DE 

MATERIAL (REAGENTES, CONTROLES E CALIBRADORES) PARA ROTINA DE 

REALIZAÇÃO DE ATÉ 500 (QUINHENTOS) TESTES/MÊS, INCLUINDO INSTALAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO NO HOSPITAL MUNICIPAL DE MATINA-BA, BEM 

COMO ASSISTÊNCIA TÉCNICA E CIENTÍFICA, EM RAZÃO DO NÃO ADIMPLEMENTO 

DE NOTAS FISCAOS EMITIDAS POR CONTA DOS SERVIÇOS REALIZADOS NO CURSO 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, SEM O RESPECTIVO PAGAMENTO DURANTE A SUA 

VALIDADE.  

 

Valor global: R$ 3.403,36 (três mil quatrocentos e três reais e trinta e seis centavos). 

 

 UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO/ATIVIDADE DISPONIBILIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 020400 - 

FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

2.070 - GESTÃO DAS 

AÇÕES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

R$ 3.403,36 

ELEMENTO DE 

DESPESA 
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

 

Base Legal: Art. 59, parágrafo único c/c art. 54 da Lei 8666/93 e art. 884 do Código Civil. 

Assinam: P/PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA, Olga Gentil de Castro Cardoso; P/ 

MXS DIAGNOSTICA COMERCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS MEDICOS E 

LABORATÓRIAIS LTDA, Jorge Leonardo Schettini Santos. 

 

 

Matina - BA, 17 de maio de 2023. 

 

 

 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita Municipal 


